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A Inspetoria de Educação e Sa.Úde, P autorizada pelo sr. Prefei t~, 

e a di re-tora da Escola de Enfermagem ''Carlos Chagas", de Belo Hori

zonte, autorizada pelo Sr .. Diretor da Saúde FÚblica., acordam entre 

s:!: 

1°) - A Prefeitura de Belo Horizonte, por intermédio da Inspetoria 

de Educação e Saúde, atribÚe à Escola de Enfermagem ."Carlos 

Cha~s:" a direqão do Departamento de Enfermagem do Hospital 

Municipal. 

2°) - As chefes de serviço do Departamento de Enfermagem, oomo fu~ 

cionárias, que são, da Escola de Enferma:ge!p., nada perceberão 

~a Prefeitura. Os serviços prestados pelas alunas da E.E. se 

rão igualmente sem remuneração. 

3°) - Os demais funcionários do Departamento de Enfermagem - enfeE._ 

me iras ou auxiliares de enfermeiras - serão contra ta aos :pre

cariame nte e di s:pen mdos pela Direção do Ho-:P jta 1, med:ia.nte 

indicação ou r epre sen taç ão.., cm forme o caso, da d:i retora da 

E.E. 

4°)- }A chefe do E.E. terá ampla faculdade de -prover aas· serviços 

relacionados cem a. enfermagem, ficando-lhe imediatamente su

bordinados as enfermeiras e empregados respectivos, os quais 

receberão ondens suas. 

5°} - Na.o obstante, a economia e a dj_sc1.:plina do D.E. estarão su 

·bor"d1nada, ~-t:t\à:vés :dà2 ,crra-f'e1 -::rao·, cdftr,~or. ~d.P, fu ,M1•·T' 8-:! rqu&-m com:pe

tirá a.pós o "visto" nas requisiqÕes de material e abastecimen-

to, subsétftâs pela chefe do D.E. O diretor dr H.M. poderá de

signar, :por escrito, outro médico, funcionário do H.M., -para o 

exercicio de tal atribuição em seus impedimentos ou em caso de 

urgência. 

ôº) - O serviço de enfermagem disporá de uma enfermeira supervisora 

e la. enfermeira chef,~ :para cada grupo de 10 leitos em 24 horas. 

a E.E. concorrerá no mínimo can 6 e a PrefeHura cem as demais, 

que :perceberão os mesmos vencimentos das instrutoras 'Cr. $1.000,00)f 

Nen:i-iuma enfermeira: será contratada sem aue nrove ccntar o curso ofi-



cial de 3 anos. Para serviços accessórios, se for~ necessário serao àdmitr.t-

das auxiliares de enfer!llagem, por indicação ou can a a:provaçao da diretora da 

E. E.• 
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7 ) C0mo resDonséve l pe l o D. "E-., e diretorn da E. }, . ex~eerá estre'lta 

e :per:ma rten t i n.spe oção do serv1QO de enf er n:rnae.,.., , afim de que ne

nhum:e. f11 1he da or dem técnl oa: cu adro.in :,stm t1 V'8. se rep.: "' str e. 

8) n TI.1'' . -ro rmeerá re r~tção às <:mferm.f'd r a s em s 0 rviço alnJa.mento 

pn:ra n s que este ,1am de nla.ntâo à no i t e . 

9) A E.D. terá à su a à::lsposi <:'. ão un~. sala d e au l as , oncuan t o funo1.2 

nar gpa nss um bloco do :?. ~~. e mais auas sa l as e s e er e tarfa . lo

rso qµ ~ o B.n. ultrapas se a o1"1pa c-t da.de de l ed. tos a tw:i l, oonfor ... 

e a s noss 5b111dad µs . 

10- -ll:ste a :ius te vi ",ora:ré por ao f s ( 2) anos e J)Od erd pror-rogar-se a 

a pr azime nto das pa r t es . Qual quer dela s. que não d eseje a pro rr.Q 

ga cy.ão , 4 ev eirá :pre ven1.- lo "' outr a c'"'m an te e e ii én eia m.1 nilff:1 d e no-

vent a ( 9 Õ\ ) c1fo s. 
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